
DIÁRIO OFICIAL 
E*iaào á» São Paul» 

A m e d i d a é apresentada por solicitação d a re fer ida Pas ta que ind i c ou 
a lotação dos cargos abrangidos pelo disposit ivo a ser alterado, n a coo rdenador i a 
d a Assistência Técnioa Integrai , quando, n a verdade, pertencem eles aos I n s t i t u 
tos Biológico e de Zootecn ia da Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária. 

A s s i m , a i nc lusa proposição não t em outro objet ivo que s i tuar os 
a lud idos cargos n a lotação dos órgãos a que, de fato, são destinados. 

São esses os esclarecimentos que me cumpre prestar sobre o assunto. 
Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu pro fundo respeito. 
José Henrique Turner — Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 37 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Cria Cargos no Quadro da Casa Civil, destinados à Assessoria Técnica à Bancada 
Paulista 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. lhe con 
fere o 5 l.o do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a m cr iados, n a Par te Pe rmanente do Quadro da Casa 

C i v i l , os seguintes cargos: 
1 — n a Tabe l a I 
a) 13 (treze) de Assistente Técnico-Legislativo, referência " X I " ; 
b) 1 (um) de D i r e to r Técnico (Serviço-Nível II), referência " IX " ; 
c) 1 (um) de D i re to r (Serviço-Nível II), referência " V I " ; 
d) 1 (um) de Secretário, referência " 5 0 " . 
II — n a Tabe la II 
a) 1 (um) de Bibliotecário-Chefe, referência "VIII"; 
b) 3 (três) de Chefe de Seção, referência "II". 
Ar t i go 2.° — Passa a denominar -se D i re to r Técnico (Departamento-NÍ-

vc l n), com os vencimentos f ixados n a referência "X IV " , o cargo de Chefe de E s 
critório de Assistência Técnica, referência "VIII". 

Ar t i go 3.° — O s cargos de que t r a t a m os artigos l .o e 2.0 f i c am lotados 
pr i va t i vamente n a Assessoria Técnico -Leg i s la t i va , devendo seus ocupantes ter exer
cício n a Assessoria Técnica à B a n c a d a Pau l i s t a . 

A r t i g o 4.° — P a r a prov imento dos cargos de D i r e t o r Técnico (Depar-
tamento-Nível II), de D i r e t o r Técnico (Serviço-Nível II) e de Assistente Técnico-
I * g i s l a t i vo serão exigidos os requisitos de formação pro f i ss iona l de nível un i v e r s i 
tário e de experiência necessária ao ef ic iente exercício das at iv idades a serem de 
sempenhadas. 

Parágrafo único — Dos cargos de Assistente Técnico-Legislativo, 5 ( c i n 
co) serão providos n a seguinte con formidade : 

a) dois por Economis tas ; 
b) u m por Médico S a n i t a r i s t a ; 
c) u m por Engenhe i ro ; 
d) u m por Técnico de Administração. 
Ar t i go 5.° — A gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre a r e 

ferência " 5 3 " , a que alude o § 2.o d a L e i n. 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, estende-se 
aos cargos de direção e chef ia e de Assistente Técnico-Legislativo. 

A r t i go 6.° — Aos ocupantes de carços criados por este decreto-lei 
aplicar-se-á o Reg ime de Dedicação Exc lus iva , nos termos da legislação em vigor. 

A r t i go 7.° — As despesas decorrentes d a execução deste d w i e t o - l e i 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento. 

Ar t i go 8.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a data de sua pu
blicação . 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Luis Arrobas Martins, Secretar io da Faz enda 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da C a 

sa C i v i l 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de feve

re i ro de 1970. 

Nelson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o — Subst . 

C C - A T L n. 35 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à elevada consideração de Vossa Exce 
lência o incurso projeto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l i n s t i 
tuída pela Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que cr ia cargos no Q u a 
dro da C a s a C i v i l , destinados à Assessoria Técnica à B a n c a d a P a u l i s t a . 

No in tu i t o de emprestar ma ior eficiência aos trabalhes de assistên
c ia técnico-legislativa à B a n c a d a Pav l i s ta , expediu Vossa Excelência o Decre 
to n. 52.373, de 28 de jane i ro último, que operou a transformação do Escritó
r i o de Assistência Técnica em Assessoria Técnica à B a n c a d a Pau l i s t a d e f i n i n -
do- lhe atribuições e dando- lhe estrutura condizente com a necessidade da pres
tação daqueles serviços em nível compatível com a natureza do assessoi a m e n 
to de que se t r a t a . 

O inc luso projeto, ao cr iar cargos destinados àquele órgão, dá a i n 
dispensável complementação ao d ip loma já edi tado. 

Os estudos a respeito f o ram real izados conjuntamente , pelo G r u p o 
Execut i vo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a e pela Assessoria Técnico-Legislativa 

Aprovei to o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
meu pro fundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretar io de Estado — Chefe ria C a 
sa C i v i l 

DIÁRIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O N. 58.402, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Cria Ginásio Estadual 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a cr iado o Ginásio Es t adua l de R i a c h o Grande , em 

São Bernardo do Campo . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de fevereiro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 52.375, D E 30 D E J A N E I R O D E 1970 

Cria Grupos Escolares/Ginásios 

Retificação 

Ar t i go 2.° — Os estabelecimentos ora cr iados funcionarão com as 
denominações e nas local idades adiante i nd i cadas : 

Onde se lê: G r u p o Escolar/Ginásio " P r u d e n t e de M o r a i s " , C a p i t a l ; 
L e i a - se : G r u p o Escolar/Ginásio " P r u d e n t e de M o r a e s " , C a p i t a l ; 
Onde se lê: G r u p o Escolar/Ginásio do B a i r r o das Américas, Mauá; 
L e i a - s e : G r u p o Escolar/Ginásio do Parque das Américas, Mauá; 
Onde se lê : G r u p o Escolar/Ginásio " M a x K i n a g h e " , S a n t a Bárbara 

D 'Oeste ; 
Le ia - se : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . Ul isses de O l i v e i r a V a l e n t e " , 

S a n t a Bárbara D 'Oeste ; 
Onde se lê : G r u p o Escolar/Ginásio "João Rodr igues Guião", R i b e i 

rão Preto ; 
L e i a - s e : G r u p o Escolar/Ginásio " D r . João Rodr igues Guião", R i 

beirão Preto ; 
Onde se lê : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . " C a r l i n a Alves L i m a " , 

T ietê; 
Le ia - se : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . a C a r l i n a Alves de L i m a " , 

Tietê; 
Onde se l ê : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . Américo V i r g i l i o dos s a n 

t o s " , B o t u c a t u ; 
Le i a - se : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . Américo V i r g in i o dos S a n 

tos 'V- B o t u c a t u ; 
Onde se lê: G r u p o Escolar/Ginásio " G e n i Lei te da S i l v a " , B i r i g u i ; 
L e i a - se : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . a G e n i Le i te da S i l v a " , B i 

r i g u i ; 
Onde se lê: G r u p o Escolar/Ginásio " D r . Be rna rd ino de C a m p o s " , 

São Roque ; 
L e i a - s e : G r u p o Escolar/Ginásio " P r o f . G e r m a n o N e g r i n i " , São 

Roque ; 

D E C R E T O N . 52.396, D E 26 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sobre a estruturação do Sistema de Administração dos Transportes Inter
nos Motorizados no Conselho Estadual de Cultura, da Secretaria de Cultura, 

Esportes e Turismo e dá providências correlatas 

Retificação 

Onde »e lè: 
Ar t i go 4.° 
I — 
II — 
Paiágiafo único — O dir igente da f ronta poderá def in i r como órgãos 

detentores a l c n dos relacionados neste art igo, outras unidades admin is t ra t i vas . 
Le i a - se : 
A r t i g o 4.° 
I — , 
I I — 
P a ' a g r a f o único — O dir igente da frota poderá def inir , como órgãos 

detentores, além dos relacionados neste art igo, outras unidades admin is t ra t i vas . 

D E C R E T O DE 26 D E F E V E R E I R O D E 1970 
Dispõe sobre lotação de cargos 

Retificação 
Onde se lê: O presente decreto entrará em vigor n a da ta de sua 

publicação 
Le i a - s e : A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em vigor n a da ta 

fie sua publicação. 

EXECUTIVO 
D0 ESTADO 

cação, 

publicação. 

D E C R E T O D E 26 DE F E V E R E I R O D E 1970 

Altera denominação de "Fundo de Pesquisas" 
Retificação 

Onde se lê: 2,o — áste decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -

Le ia -se . A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua 

D E C R E T O D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sobre nova redação ao artigo 2.0, do Decreto de 22 de agosto de 196(1 
que ins l lu iu a Semana da Avicultura e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, GOVER>JA™~>R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — O art igo 2.o, do Decreto de 22 de agosto de 1969, que 
i n s t i t u i u a S e m a n a d a A v i c u l t u r a e dá outras providências, passará a ter a se
guinte redação: 

" A r t i g o 2.o — F i c a instituída u m a Comissão, que será integrada por 
três representantes da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , dois da Secre tar ia da E d u c a 
ção, u m d a Sociedade P a u l i s t a de Av i cu l tu ra , u m da Sociedade R u r a l Bras i l e i r a , 
um da Federação da A g r i c u l t u r a do Estado de São P a u l o e u m do S ind ica to da 
Indústria de Rações do Estado de São Paulo , cu ja Comissão tem por incumbên
cia, anualmente , p lane jar coordenar e ava l ia r as at iv idades da S e m a n a da A v i 
c u l t u r a " 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos B a n d e i i antes, 27 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
António José Rodrigues Filho. Secretário da Ag r i cu l tu ra 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de fevereiro de 197C 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N A. 

D E C R E T O D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sobre lotação e cancelamento de cargos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÈ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D F S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a m lotados nos estabelecimentos ad i an t e menc io 
nados u m (1) cargo de Secretário-QE-PP-II — referência " 5 0 " dentre os c r i a 
dos pelo Decre to -Le i n . 3, de 28-2-69; 

Colégio Es t adua l do Bosque da Saúde, n a C a p i t a l ; 
Ins t i tuto de Educação Expe r imen ta l de Jundiaí, em Jundiaí; 
Colégio e Esco l a N o r m a l Es tadua l " S i l a s Gedeão C o u t i n h o " , d a Pre « 

sidente Be iT ia ides ; 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de Monte A z u l P a u l i s t a ; 
Colégio Es tadua l " C a s e m i r o de A b r e u " , da C a p i t a l ; 
Colégio Es tadua l de Araçatuba; 
Colégio Es tadua l e E s c o ^ N o r m a l " E r n e s t o F o n s e c a " , de Chavantes| 
Colégio Es tadua l " P r o f . Eur i co F i gue i r edo " , da C a p i t a l ; 
Ins t i tu to de Educação E s t a d u a l " M o n s e n h o r B i c u d o " , de Marília; 
Colégio Es t adua l " P r o f . L u i z Gonzaga R i g h i n i " , da C a p i t a l ; 
Colégio Es t adua l de A n d r a d i n a ; 
Ins t i tu to de Educação Es tadua l " L e o n i d a s A m a r a l V i e i r a " , de S a n t * 

C r u z do R i o P a r d o . 
A r t i go 2.o — F i c a m canceladas as lotações dos cargos de Secretário-

Q E - P P - I I — referência " 4 6 " , dos estabelecimentos citados no art igo anter ior . 
A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 

cação . 
Palácio dos Bandeirantes , 27 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de fevereiro de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 27 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sobre lotação de cargos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O F R T A D O 
DF S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: . 
Ar t i go l . o — F i c a m lotados nos órgãos Po l i c ia is C iv is , abaixo d i s c r i 

minados, a partir de 25 de j u l h o de 1969, os seguintes cargos de Carcere iro , r * » 


